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1. Descrição da Necessidade da Contratação 

O município de Mimoso do Sul está localizado na microrregião Central Sul do Estado do 

Espírito Santo, acerca de 173 Km da capital, Vitória. 

O povoamento do município foi iniciado em meados do século XIX, principalmente por 

imigrantes italianos e espanhóis. Atualmente, Mimoso do Sul abriga cerca de 24.475 

habitantes (IBGE, 2022).  

A Figura 1, abaixo, apresenta o mapa do Espírito Santo e a localização do município de 

Mimoso do Sul.  
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Figura 1 – Mapa do ES e município de Mimoso do Sul (destaque em vermelho) 

As principais atividades econômicas exercidas no município são o beneficiamento de 

rochas ornamentais e a agropecuária, sendo Mimoso do Sul um dos principais produtores 

de café do Estado. 

O relevo do município é relativamente acidentado, com 69% de sua área acima dos 600m 

de altitude. Possui 869,439 km quadrados de extensão territorial sendo o terceiro maior em 

extensão territorial do Sul do ES. 
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Figura 2 – Fotografia de Mimoso do Sul 

Em março de 2024, fortes chuvas atingiram o município de Mimoso do Sul, sendo 

registrados 600 milímetros em menos de 24 horas. Como consequência, ocorreu uma 

enchente que acarretou em prejuízos financeiros, ambientais e a perda de 18 vidas 

humanas. Foi decretada calamidade pública por meio do Decreto Municipal nº 058/2024 e 

pelo Decreto Estadual nº 501-S, publicado em edição extra do Diário Oficial do Estado. 

Um mapeamento das áreas afetadas pela inundação no município, efetuado pelo Instituto 

Jones dos Santos Neves (IJSN), com apoio do Núcleo de Operações e Transporte Aéreo 

da Secretaria da Casa Militar (Notaer), apontou que, na sede do município, 3.989 imóveis 

foram atingidos. Um total de 2.996 casas, 12 escolas, 29 estabelecimentos de saúde, 806 

comércios e 29 igrejas. Dez mil pessoas tiveram que deixar as suas casas em algum 

momento.  

 

20
26

-G
H

N
7T

6 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

11
/0

3/
20

26
 1

9:
34

   
 P

Á
G

IN
A

 3
 / 

32
H

A
S

H
: 

09
39

a4
7e

47
39

c1
ed

bd
9e

6f
25

02
e9

38
2a

9b
d2

93
04

75
11

fa
d1

ad
7e

52
b0

e7
47

85
88

. D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/7

74
U

-5
F

F
R

-T
8E

E
-Z

86
2.

 A
ss

in
ad

o 
po

r:
 R

E
IN

A
LD

O
 B

A
R

B
O

S
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
m

 1
1/

03
/2

02
6.

Página 3 de 32

http://www.sedurb.es.gov.br/


 

4 
Rua Alberto de Oliveira Santos, 42 – Edifício Ames, 20º andar, Centro, Vitória /ES 

CEP: 29010-901 - Tel.: 27 3636-5041 / 27 3636-5042 
www.sedurb.es.gov.br 

 

 
Figura 3 – Mimoso do Sul, março de 2024 
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Figura 4 – Mancha de Inundação referente às chuvas ocorridas entre 22 a 23 de março de 2024 no 

município de Mimoso do Sul. Fonte: Declaração de Extensão de Desastre Nº001/2024 – Coordenadoria 
Estadual de Proteção e Defesa Civil 

Desde o ocorrido, o Governo do Estado do Espírito Santo tem implementado ações para a 

reconstrução e melhoria das condições locais. Foram investidos R$ 53,8 milhões em 

infraestrutura, incluindo limpeza e desobstrução de rios e córregos, construção de pontes, 

praças, sistemas de drenagem, pavimentação de vias e a edificação da Praça José 

Coimbra.  
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Figura 5 – Ações do Governo do Estado no município de Mimoso do Sul 

A Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul, por meio do Ofício nº 375/2024 (peça #12), 

endereçado à SEDURB e datado de 20 de agosto de 2024, cujo assunto trata da Solicitação 

de Recursos Financeiros para Desapropriação de Terrenos e Construção de Unidades 

Habitacionais na Sede do Município de Mimoso do Sul explica que:  

“O município de Mimoso do Sul foi gravemente afetado pelas intensas chuvas ocorridas nos 

dias 22 e 23 de março de 2024, que resultaram em uma calamidade pública de grandes 

proporções. Esses eventos provocaram a destruição de aproximadamente 500 unidades 

habitacionais e danos significativos a outras 800, de acordo com os dados da Defesa Civil. 

Além disso, prédios públicos e a infraestrutura municipal também sofreram impactos 

severos, agravando a situação das famílias desalojadas e desabrigadas. Diante dessa 

situação emergencial, torna-se imprescindível a construção de unidades habitacionais para 

atender as famílias de baixa renda que perderam suas moradias. No entanto, o município 

não dispõe de áreas públicas adequadas para a construção das referidas habitações.  

Apesar disso, identificamos áreas privadas dentro da malha urbana que possuem as 

condições necessárias, mas que precisarão ser adquiridas ou desapropriadas para viabilizar 

o projeto de habitação. A topografia do município também apresenta desafios adicionais, 
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dificultando a identificação de terrenos apropriados que possam atender, de forma segura e 

eficaz, à demanda habitacional.  

Nesse sentido, o município enfrenta severas restrições financeiras, tanto para a aquisição 

dos terrenos quanto para a construção das novas moradias, visto que os recursos locais 

foram drasticamente comprometidos pela resposta à calamidade. Diante deste cenário, 

solicitamos, respeitosamente, que o Estado, por meio da SEDURB, intervenha 

financeiramente na desapropriação de terrenos e na construção de unidades habitacionais 

para famílias de baixa renda. Mesmo que de forma parcial, essa ação é essencial para 

mitigar a situação emergencial e garantir segurança e dignidade às pessoas afetadas, 

contribuindo para a recuperação do município”  

Em seguida, por meio do Ofício nº 414/2024 (peça #14), datado de 26 de setembro de 2024, 

a Prefeitura manifestou que administração pública municipal está empenhada na execução 

de inúmeras obras de reconstrução e recuperação de infraestrutura, tanto na sede quanto 

nos distritos afetados e, por esse motivo, não dispõe de condições adequadas, sobretudo 

corpo técnico suficiente, para gerenciar os recursos advindos do Estado via eventual 

convênio e, com isso, solicitou que o Governo Estadual, por meio da SEDURB, procedesse 

com a construção de, aproximadamente, 136 unidades habitacionais para abrigar as 

famílias impactadas pelas chuvas.  

Desta forma, visando reestabelecer a moradia das famílias afetadas, o município 

disponibilizou, por meio do Ofício nº 123/2026 (peça #7), a área pública destacada na figura 

6 para que a SEDURB possa construir as unidades habitacionais supracitadas, bem como 

a sua infraestrutura urbana. 
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Figura 6 – Área do município para construção das unidades habitacionais 

Sendo assim, considerando: 

• A garantia constitucional de direito fundamental a moradia, prevista no artigo 6º da 

Constituição Federal; 

• a necessidade de reestabelecer as condições de moradia da população de baixa 

renda afetada pelas fortes chuvas ocorridas em 2024; 

• a incapacidade do município em executar e fiscalizar obras neste momento; 

Justifica-se a necessidade de contratação para execução de unidades habitacionais, 

incluindo sua infraestrutura urbana e a respectiva elaboração dos projetos básicos e 

executivos do empreendimento, a ser construído no município de Mimoso do Sul. 
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2. Demonstração da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual 

A contratação será realizada em conformidade com Plano Anual de Contratações (PCA) da 

SEDURB, exercício do ano de 2026, cujos recursos são provenientes do orçamento próprio 

do Estado.  

3. Requisitos da Contratação 

 

O êxito da contratação exige o atendimento de requisitos técnicos, jurídicos, administrativos 

e operacionais necessários para assegurar a perfeita execução do objeto contratado, 

observando-se o interesse público, a qualidade da obra e a correta aplicação dos recursos 

públicos. 

Os serviços a serem executados, resultantes da contratação, deverão seguir às 

especificações deste ETP, bem como do Anteprojeto e normas técnicas vigentes.  

Deverá ser observado ainda o cumprimento de leis, decretos, regras, regulamentos e 

demais documentos aplicáveis elaborados por órgãos e entidades das esferas federal, 

estadual e municipal. 

São considerados requisitos técnicos mínimos para a contratação: 

• Empresa especializada em arquitetura/engenharia para elaboração de projetos 

básicos e executivos, estudos preliminares, memoriais descritivos, cadernos de 

especificação técnica e cronograma físico-financeiro destinados a execução da obra; 

• Empresa especializada em execução de obras de unidades habitacionais e 

infraestrutura urbana; 

• Apresentar em seu quadro técnico para desenvolvimento do objeto, a efeito de 

assinatura do Contrato, profissionais de nível superior, com experiência comprovada 

por meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT) nas áreas de elaboração de projetos 

e execução de obras habitacionais e de infraestrutura urbana; 

• Estar devidamente registrada e quite nos conselhos de engenharia ou arquitetura;  
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• Ser responsável por correções dos projetos a qualquer tempo, inclusive durante a 

execução da obra, estando disponível para sanar dúvidas e possíveis 

inconsistências; 

• Os projetos deverão ser elaborados em conformidade com as Normas Técnicas da 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

• A fonte de informação utilizada nos estudos e projetos deverá ser indicada em todos 

os produtos. Nos produtos consolidados, deverá constar toda a bibliografia utilizada 

na elaboração, assim como as principais fontes de consulta de dados; 

Para elaboração dos projetos, deverão ser seguidas, pelo menos, as normas: 

• Representação de projetos de arquitetura: NBR 6492 – Define como apresentar 

plantas, cortes, fachadas e símbolos em projetos arquitetônicos; 

• Acessibilidade em Edificações: NBR 9050 - Acessibilidade em Edificações (2020); 

• Edificações Habitacionais – Desempenho: NBR 15575 - Edificações Habitacionais - 

Desempenho (2020); 

• Desempenho Térmico e Acústico das Edificações: NBR 15220 - Termoacústica em 

Edificações (2005); 

• Projeto de Estruturas de Concreto: NBR 6118 - Projeto de Estruturas de Concreto 

(2014); 

• Sondagens de Solo: NBR 6484 - Sondagens de Solo - Ensaios de Sondagem a 

Perfuratriz (2011); 

• Movimentação de terra: NBR 5681 (2015) e NBR 7182 (2025); 

• Projeto e execução de sistema de distribuição de água: NBR 12218 (2017) e NBR 

5626 (1892); 

• Coleta e distribuição de esgoto: NBR 9649 (1986) e NBR 8160 (1997); 

• Drenagem pluvial: NBR 10844 (1989) e NBR 12266 (1992); 
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• Iluminação pública: NBR 5101 (2024) e NBR 5410 (2004); 

Os projetos deverão ainda ser compatibilizados com o plano diretor municipal, no que 

couber.  

Para execução da obra, são os requisitos técnicos mínimos: 

• Obtenção do licenciamento ambiental e cumprimento das condicionantes 

estalecidas; 

• Elaboração e execução dos programas de medicina e segurança do trabalho; 

• Atendimento às leis e normas trabalhistas. 

As demais especificações técnicas mínimas a serem atendidas nas unidades habitacionais 

e infraestrutura do loteamento estão dispostas no Anteprojeto, anexo a este processo. 

Destacam-se aqui as normas técnicas a serem atendidas: 

• Execução de Estruturas de Concreto: NBR 10844 - Execução de Estruturas de 

Concreto (2021); 

• Execução de Alvenaria: NBR 9062 - Execução de Alvenaria (2017); 

Além dos aspectos técnicos, a licitante deverá: 

• apresentar documentação de habilitação jurídica e econômica e financeira, 

conforme definido no Edital;  

• comprovar regularidade junto aos cadastros de pessoas jurídicas da Receita 

Federal, da Previdência Social, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, da 

Justiça do Trabalho e dos demais órgãos exigidos pela legislação; 

•  apresentar declaração de inexistência de impedimento legal para contratar com a 

administração pública; 

• comprovar que não possui em seu quadro societário servidores públicos em 

exercício, empregados de empresas estatais ou parentes em situações que violem 
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o princípio da moralidade e da impessoalidade, sob pena de desclassificação 

imediata ou anulação da contratação. 

4. Estimativas das Quantidades para a Contratação 

Conforme mencionado no item 1 – Descrição da Necessidade da Contratação, o 

município de Mimoso do Sul, através do ofício SEMADES nº 161/2024 (peça #4), 

comprovou a demanda para atendimento a 136 famílias com renda bruta de até 3 salários-

mínimos a serem beneficiadas pela ação. 

Após a análise efetuada pela equipe técnica da SEDURB quanto às dimensões e topografia 

do terreno, verificou-se que na área disponível há a possibilidade de construção de 136 

casas, seguindo os parâmetros de acessibilidade e segurança. 

Portanto, a contratação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRA DE 

LOTEAMENTO DE INTERESSE SOCIAL (LIS) COM 136 UNIDADES HABITACIONAIS DE 

INTERESSE SOCIAL, INCLUINDO INFRAESTRUTURA URBANA, NO MUNICÍPIO DE 

MIMOSO DO SUL/ES, destinado às famílias de baixa renda e inscritas no CAD Único. 

Cada unidade possuirá área mínima de 50,00 m² de área construída. Além disso, o conjunto 

habitacional também será composto por ruas com largura mínima de 7,0 metros, calçadas 

com largura mínima de 1,70m (1,20 de passeio e 0,50m de faixa de serviço) e iluminação 

pública, conforme projeto a ser apresentado pela empresa CONTRATADA para aprovação 

pela CONTRATANTE. 

A estimativa de custos para a execução do objeto encontra-se no eventograma e no 

cronograma físico-financeiro apresentados anexos a este processo. 

5. Levantamento de Mercado 

Tendo em vista a necessidade de restabelecimento de moradias de pessoas de baixa renda 

que perderam suas residências nas fortes chuvas ocorridas em março de 2024 em Mimoso 
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do Sul, foi efetuado o levantamento de alternativas para execução e atendimento à 

demanda. 

Por meio desta análise, subsidiada pelas informações fornecidas pelo município de Mimoso 

do Sul, confirmou-se a necessidade de uma área localizada fora da região de risco 

mapeada pela Defesa Civil para a construção das unidades habitacionais, a qual foi cedida 

pelo município como anteriormente informado. 

Já para construção das unidades habitacionais e da infraestrutura urbana necessária, 

identificou-se a necessidade de elaboração de projetos básicos e executivos e a execução 

dos serviços de execução da obra. 

Considerando que a administração pública, tanto pelo município de Mimoso do Sul quanto 

pelo Governo do Estado do Espírito Santo, não dispõe de mão de obra, materiais, 

equipamentos e ferramentas suficientes para execução direta dos serviços de elaboração 

de projetos e de execução de obra, verificou-se a necessidade de execução indireta, por 

meio da contratação destes serviços. 

Desta forma, são as alternativas possíveis: 

• Alternativa 1: Execução de 2 contratações distintas, sendo a primeira a contratação 

de serviços de engenharia para elaboração de projetos e, após a conclusão do seu 

objeto, a execução da segunda contratação, sendo ela, a contratação da execução 

de obra; 

• Alternativa 2: Execução de contratação integrada, contemplando a execução do 

projeto básico e executivo e a execução da obra, em uma contratação única. 

Vistas as alternativas, verifica-se que no caso de opção pela alternativa 1, a segunda 

contratação seria dependente da primeira, e ocorrendo quaisquer dificuldades na execução 

do primeiro contrato, o segundo poderia sofrer interferências.   
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Já a opção 2, sendo a execução da contratação integrada com elaboração de matriz de 

riscos, caracteriza-se por conferir maior agilidade ao processo como um todo. 

Considerando que a maioria dos serviços é interdependente, simultânea e sequencial, a 

execução por uma única empresa torna-se mais viável do ponto de vista técnico.  A 

concentração dos serviços em um único contratante também facilita o controle 

administrativo sobre a execução, centralizando a responsabilidade e assegurando a 

qualidade dos resultados, assim como torna mais célere a finalização do objeto pretendido. 

Além disso, economicamente, grandes projetos se beneficiam de economias de escala, 

reduzindo custos administrativos e distribuindo os lucros.  

Para o caso em tela, e observada a natureza do objeto, além da verificação da melhor 

alternativa para atendimento à demanda, o levantamento de mercado também foi efetuado 

por meio das composições de custos unitários dos serviços que compõem o objeto da 

contratação, elaborados a partir das planilhas de referência para elaboração de projetos 

básicos e executivos, bem como execução de obras de moradias populares. 

Destaca-se que o custo levantado por meio da Planilha Orçamentária foi obtido com a 

utilização dos preços de serviços constantes das tabelas de referência indicadas na Lei 

14.133/21, e, na ausência de preço para o serviço necessário à execução da obra, foi 

realizada cotação de preço de mercado, em conformidade com o disposto no parágrafo 

segundo do Art. 23 da Lei 14.133: 

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 

e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

[...] 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme 

regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas 
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(BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da 

utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do 

Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de 

transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 

(Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.” 

E, portanto, considera-se o preço das tabelas de referência como preço de mercado, haja 

vista que, para sua elaboração, é efetuado levantamento de mercado, suprindo, portanto, 

a pesquisa de preços, observando, entretanto, o disposto no Decreto Federal Nº 7.983 de 

08 de abril de 2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de 

referência de obras e serviços de engenharia. 

Ressalta-se, também, que no mercado nacional há diversas empresas aptas a participarem 

do certame, o que possibilita ampla concorrência, sendo o processo instruído dentro dos 

parâmetros legais e de transparência.  

6.  Estimativa do Valor da Contratação 

O valor total estimado da contratação é de R$ 30.648.094,76 (trinta milhões, seiscentos e 

quarenta e oito mil, noventa e quatro reais e setenta e seis centavos). 
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A estimativa do valor da contratação, acompanhada das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, estão dispostas na planilha orçamentária anexa a este 

processo e foram obtidas por meio das tabelas de referência: SINAPI, SICRO, CESAN e 

DER-ES. 

A estimativa considera ainda todos os encargos sociais, benefícios e despesas indiretas, 

insumos materiais, mão de obra e tributos incidentes sobre a obra, conforme composições 

técnicas atualizadas. 

7. Descrição da Solução como um todo 

A solução proposta contempla a elaboração de projetos básicos e executivos e a execução 

de 136 unidades habitacionais de interesse social e infraestrutura urbana no município de 

Mimoso do Sul.  

A execução do objeto compreenderá todos os serviços necessários à construção do 

conjunto habitacional, incluindo os serviços preliminares, infraestrutura, superestrutura, 

alvenaria, cobertura, instalações prediais, acabamento, limpeza final da obra e entrega 

pronta para uso, além dos serviços de infraestrutura do loteamento, os quais incluem 

pavimentação, drenagem, espaço de lazer, rede de água, rede de esgoto, incluindo 

tratamento, como segue: 

• serviços de implantação e extensão de rede para ligações dos ramais de água, bem 

como instalação dos ramais e interligação com o sistema de distribuição local; 

• esgotamento sanitário com estação de tratamento compatível com a quantidade de 

habitantes do novo conjunto habitacional e a capacidade do corpo receptor; 

• execução da rede elétrica para atender ao conjunto habitacional e iluminação 

pública, com instalação de postes, fiação, luminárias e equipamentos de medicação 

individual; 

• execução de vias públicas, compreendendo o traçado, pavimentação, calçadas e 

drenagem superficial das ruas internas e de acesso ao conjunto habitacional. 
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As edificações serão executadas conforme projeto arquitetônico aprovado, com área 

mínima construída de 50 metros quadrados por unidade, obedecendo aos critérios técnicos 

definidos em memorial descritivo, projetos complementares e normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas.  

Cada unidade será composta por sala/copa, cozinha, dois dormitórios, varanda, banheiro e 

área de serviço, com estrutura em alvenaria, cobertura, esquadrias, revestimentos 

cerâmicos e pintura interna e externa, conforme anteprojeto disponibilizado pela SEDURB. 

A unidade também deverá contemplar espaço para garagem de veículos, com contrapiso, 

ou caminho de rodagem, sendo que esse espaço disponibilizado não será computado nos 

50 m² de área mínima construída. 

Também será de responsabilidade da futura contratada os trâmites junto ao município e ao 

cartório de registro de imóveis para implantação e regularização do conjunto habitacional e 

expedição do habite-se de cada unidade construída. 

As diretrizes para elaboração de estudos e projetos serão apresentadas no Anteprojeto, 

anexo a este processo. 

7.1 Projetos Básicos e Executivos 

No que tange à elaboração dos projetos, a empresa CONTRATADA deverá seguir com o 

disposto no Art. 6º da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021: 

 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

[...] 

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de 

serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 

preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
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ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 

dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e 

análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos 

necessários para execução da solução escolhida; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, 

por ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a 

necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo 

inicialmente definidos; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar 

à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados 

para o empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que 

se destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de 

instalações provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços 

e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de 

execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei; 

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a 

identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem 

como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes”. 
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Os projetos deverão: 

• ser elaborados em conformidade com as normas técnicas vigentes, em especial às 

normas ABNT NBR 15.575 (norma de desempenho habitacional); 

• adotar padrões de acessibilidade; 

• apresentar compatibilidade entre si; 

• elaborados em Building Information Modeling – BIM e entregues, no mínimo, nos 

formatos PDF e DWG, devidamente assinados eletronicamente por certificado 

digital, acompanhados da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ou 

documento similar do órgão de classe do profissional referente aos mesmos. 

 7.1.1 Estudos Preliminares 

Compreendem levantamentos topográficos, sondagens e ensaios. Também deverão ser 

verificadas as disponibilidades para instalação de prestação de serviços de água e 

esgotamento sanitário, coleta de lixo, entre outros.  

 7.1.2 Estudos Ambientais 

Os Estudos Ambientais compreendem os aspectos pertinentes à obtenção das licenças 

prévia e de instalação, a identificação dos impactos ambientais e das medidas de controle, 

de mitigação e compensação.  

Para obtenção dessas licenças, será de responsabilidade da contratada, se necessário, a 

elaboração do Plano de Controle Ambiental (PCA), Plano de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil (PGRCC), Plano de Comunicação Social (PCS), laudo de fauna com 

dados primários e secundários, Projeto de Educação Ambiental para Trabalhadores 

(PEAT), juntamente com a anuência do IPHAN, entre outros requisitos necessários para 

garantir a regularidade ambiental do empreendimento, em conformidade com as 

solicitações dos órgãos ambientais e da própria SEDURB. 
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 7.1.3 Projeto Arquitetônico 

Deverá ser elaborado projeto arquitetônico das casas, com área mínima construída de 

50m², conforme anteprojeto apresentado pela SEDURB. As casas deverão atender às 

normas técnicas da ABNT vigentes e os parâmetros de acessibilidade.  O projeto deverá 

estar acompanhado de memorial descritivo, detalhando todos os materiais e serviços 

necessários à execução das casas.  

Especificar: materiais de pisos e revestimentos, tintas, coberturas, esquadrias. Deverão ser 

apresentadas plantas baixas, cortes, fachadas e paginação de pisos. 

 7.1.4 Projeto Estrutural 

O projeto estrutural deverá detalhar os materiais, serviços e metodologia executiva da 

estrutura das casas, bem como fundação. Deverá ser apresentado por meio de pranchas e 

memorial descritivo, contendo detalhamento das formas, estruturas e armações. 

 7.1.5 Projeto Hidrossanitário 

O projeto hidrossanitário deverá contemplar as instalações de água e esgoto das casas, 

bem como as ligações externas e a destinação final do esgoto. Considerando que 

atualmente no município não existe prestação de serviço de coleta e tratamento de esgoto, 

o projeto deverá contemplar estação de tratamento de esgoto para sua correta destinação 

final do esgoto. 

 7.1.6 Projeto Elétrico e de Iluminação 

Projeto detalhado para a distribuição de energia do empreendimento, incluindo 

infraestrutura como postes, transformadores e fiação, de forma a garantir a segurança, 

eficiência e viabilidade do sistema elétrico.  Deverá contemplar as instalações elétricas das 

casas, bem como iluminação pública do loteamento.   
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7.1.7 Projeto de Infraestrutura do Loteamento 

Neste projeto deverá constar todo o planejamento de execução de obras para o terreno, 

visando torná-lo pronto para a construção, incluindo o parcelamento dos lotes e a 

implantação de sistemas essenciais. Os componentes incluem redes de água e esgoto, 

energia elétrica, iluminação pública, drenagem, pavimentação e, também, a criação de 

áreas verdes, além de sinalização. Esse projeto é crucial para garantir a funcionalidade, 

segurança e qualidade de vida dos futuros moradores, além de seguir normas legais e 

ambientais. 

Após elaboração e aprovação dos projetos nos órgãos pertinentes, deverão ser iniciadas 

as obras para execução das unidades habitacionais. 

7.1.8 Projeto Técnico de Trabalho Social 

O Projeto Técnico de Trabalho Socioambiental (PTTSA) será elaborado e executado pela 

CONTRATADA. O documento deve contemplar objetivos, justificativas, público-alvo, 

impactos esperados e metodologia e plano de execução, além de conter no mínimo os itens 

elencados no modelo disponibilizado pela SEDURB. 

Deverá ser apresentado Relatório de Acompanhamento do Trabalho Técnico Social, a ser 

enviado trimestralmente a partir do início das obras até a entrega das unidades 

habitacionais, conforme modelo fornecido pelo SEDURB-ES. 

O Projeto de Trabalho Técnico Social deverá ser elaborado e coordenado por profissional 

com formação em Serviço Social, com inscrição ativa no conselho e experiência 

comprovada em ações de desenvolvimento comunitário. 

A elaboração e a execução das ações do Trabalho Técnico Social, bem como o técnico 

responsável, ficarão sob a coordenação da Gerência de Desenvolvimento Social (GEDES) 

da SEDURB. 

Ressalta-se que deverá ser disponibilizado espaço físico privativo que garanta o sigilo, 

conforto, ventilação e acessibilidade para o atendimento social individual ou familiar. 
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7.2 Execução da Obra 

A obra deverá ser executada em conformidade com as normas da ABNT, em conformidade 

com padrões de qualidade, com o estabelecido no licenciamento ambiental e com as leis e 

normas trabalhistas.  

Após execução da obra, deverá ser entregue para cada unidade o Manual do Proprietário. 

As diretrizes para execução da obra estão dispostas no Anteprojeto, anexo a este processo. 

8. Justificativas para o Parcelamento ou não da Contratação 

De acordo com o Tribunal de Contas da União (TCU), a decisão quanto a se dividir ou não 

uma solução em parcelas, precisa ser justificada. Neste entendimento, não parcelar o que 

pode ser parcelado pode acarretar na diminuição da competição nas licitações. Porém, o 

parcelamento inadequado pode oferecer o risco de perda do ganho de escala e de 

viabilidade técnica. 

A divisão dos serviços não é viável tecnicamente para a execução deste objeto, pois a 

maioria dos serviços é interdependente, simultânea e sequencial, necessitando ser 

executada por uma única empresa para garantir a responsabilidade técnica e a qualidade 

dos trabalhos. Além disso, economicamente, essa divisão não é vantajosa, já que grandes 

projetos se beneficiam de economias de escala, reduzindo custos administrativos e 

distribuindo os lucros.  

A segmentação dos serviços não aumentaria a competitividade e não fortaleceria o 

mercado, uma vez que empresas do mesmo setor são as responsáveis por esse tipo de 

serviço. Ademais, há um segmento específico no mercado capaz de realizar integralmente 

o trabalho, não impactando a competitividade entre empresas licitantes. Portanto, 

recomenda-se que a contratação seja feita com um único prestador, assegurando o 

gerenciamento integral da obra.  

Além disso, em obras cujos serviços são interligados, a contratação parcelada pode 

ocasionar atrasos em uma etapa, impactando negativamente as subsequentes e 
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comprometendo o cronograma e os marcos previstos. Essa situação eleva o risco de 

aumento de custos, perda de qualidade nos serviços e atraso na conclusão da obra. A 

concentração dos serviços em um único contratante também facilita o controle 

administrativo sobre a execução, centralizando a responsabilidade e assegurando a 

qualidade dos resultados.  

Desta forma, recomenda-se que a contratação seja feita de forma integral, pois a 

contratação parcelada não apresenta vantagens para a administração pública e ainda pode 

representar um risco ao êxito do objeto a ser contratado. 

9. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

Com a contratação e execução do objeto do contrato pretendido, serão reestabelecidas as 

moradias das famílias de baixa renda que foram atingidas pelas fortes chuvas ocorridas em 

Mimoso do Sul no ano de 2024. 

10. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

Contrato 

Após a realização do certame, deverão ocorrer a realização de empenho, assinatura de 

contrato e, posteriormente, designação de equipe com conhecimento técnico para 

acompanhar e fiscalizar a elaboração dos projetos e execução das obras, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas e/ou problemas observados. 

As atividades de gestão e fiscalização (técnica e administrativa) da execução contratual 

serão desempenhadas por servidores designados pela autoridade competente, observadas 

as diretrizes da legislação pertinente. 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

A contratação da solução proposta não está relacionada a nenhuma outra contratação. 

20
26

-G
H

N
7T

6 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

11
/0

3/
20

26
 1

9:
34

   
 P

Á
G

IN
A

 2
3 

/ 3
2

H
A

S
H

: 
09

39
a4

7e
47

39
c1

ed
bd

9e
6f

25
02

e9
38

2a
9b

d2
93

04
75

11
fa

d1
ad

7e
52

b0
e7

47
85

88
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//s

ia
de

s.
es

.g
ov

.b
r/

flo
w

be
e-

pu
b/

#/
va

lid
ar

/7
74

U
-5

F
F

R
-T

8E
E

-Z
86

2.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 R
E

IN
A

LD
O

 B
A

R
B

O
S

A
 M

A
R

T
IN

S
 e

m
 1

1/
03

/2
02

6.

Página 23 de 32

http://www.sedurb.es.gov.br/


 

24 
Rua Alberto de Oliveira Santos, 42 – Edifício Ames, 20º andar, Centro, Vitória /ES 

CEP: 29010-901 - Tel.: 27 3636-5041 / 27 3636-5042 
www.sedurb.es.gov.br 

 

12. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras 

A análise ambiental, bem como o licenciamento, são partes integrantes da contratação, 

tendo em vista que, na fase atual, a administração detém apenas o anteprojeto, ou seja, 

fase na qual as soluções de engenharia não estão maduras o suficiente para o pedido de 

licenciamento. 

Em conformidade com o disposto no Art. 25 da Lei nº 14.133/2021, o licenciamento 

ambiental pode ser realizado pela empresa CONTRATADA, sendo uma diretriz que está 

totalmente alinhada a elaboração dos projetos.  

Deverá ser observado o que consta no Art. 45. da Lei 14.1333: 

“As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas 

relativas a:  

I – Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 

contratadas;  

II – Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 

procedimento de licenciamento ambiental;  

III – Utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 

favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;  

IV – Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V – Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 

avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;  

VI – Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.” 

Na elaboração dos projetos, deverão ser observados os critérios estabelecidos no 

disposto do Art. 45 da Lei 14.133/2021: 

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, 

especialmente, as normas relativas a:  

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados 

pelas obras contratadas; 
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II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão 

definidas no procedimento de licenciamento ambiental;  

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de 

recursos naturais;  

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;” 

Todos os projetos deverão ser assinados por profissional habilitado, com apresentação de 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou documento similar do órgão de classe do 

profissional referente aos mesmos. 

Os serviços prestados pela empresa CONTRATADA deverão fundamentar-se no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos 

e material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 

consumo excessivo de energia.  

Sempre que possível, deverão preconizar a utilização de energia renovável.  

A CONTRATADA deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 

das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos, conforme 

legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações 

e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, 

removendo e promovendo a devida destinação. 

13. Análise de Riscos da Contratação 

A análise dos possíveis riscos da contratação, do processo licitatório e da gestão contratual, 

encontra-se no Anexo I – Análise e Mapeamento dos Riscos da Contratação. 

14. Matriz de Alocação de Riscos 

A matriz de riscos é um instrumento que permite ao gestor do contrato identificar e mensurar 

de forma antecipada as possíveis intercorrências que podem afetar os fins da contratação 

e, consequentemente, os objetivos estratégicos da Administração Pública. Ademais, essa 
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ferramenta trabalha de forma a atribuir o gerenciamento de cada risco identificado que 

interferirá na eficiência e nos custos ao longo da execução do contrato. 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 6º, para os fins desta Lei, consideram-

se: 

XXVII – matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de 

responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro 

decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, 

as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato 

que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e 

previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião 

de sua ocorrência; 

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do 

objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados inovarem 

em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das 

soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico; 

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do 

objeto com relação às quais não haverá liberdade para os contratados 

inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo haver 

obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no 

anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características do regime 

de execução no caso de obras e serviços de engenharia; 

Logo, a cláusula da matriz de riscos baseia-se em uma previsão contratual diretamente 

associada à definição da equação econômico-financeira da contratação, uma vez que 

distribui, entre Contratado e Contratante, a responsabilidade pelos ônus financeiros 

resultantes dos eventos futuros e incertos (riscos) que possam causar desequilíbrio dessa 

equação. 
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Definida a cláusula da matriz de riscos, o reajustamento econômico-financeiro do valor 

contratado – diante do aparecimento de qualquer fato superveniente que reflita sobre o 

encargo (para mais ou para menos) e que se apresente fora dos moldes da natureza 

contratual, antes previsto na Lei nº 8.666/1993 em seu art. 65, inciso III, alínea “d” c/c § 5º, 

e agora assegurado pelo art. 124, inciso II, alínea “d” c/c art. 134, ambos da Lei nº 

14.133/2021 – somente será aceito se o fato extraordinário não tenha sido contemplado na 

matriz de riscos. 

No entanto, a Lei Federal nº 14.133/2021 dispõe que a matriz de risco consiste em prever 

cláusula contratual que distribui entre os contratantes, desde logo, a responsabilidade pelos 

ônus financeiros decorrentes de situações futuras e incertas – riscos que possam ocorrer 

depois da apresentação da proposta na licitação – definindo a condição de equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

Isto posto, a matriz de riscos é um instrumento que permite identificar e classificar 

ocorrências futuras e incertas que possam impactar as condições inicialmente acordadas, 

assim como a mensurar o grau de risco de cada uma dessas ocorrências. 

14.1 Referenciais e Relação de Riscos 

A matriz de riscos utilizará dois critérios para identificar antecipadamente uma ou mais 

ocorrências e o grau de ameaça que cada ocorrência representa: probabilidade e impacto. 

Para essa análise, é salutar atribuir valores numéricos para efeito de comparação entre os 

riscos, de forma que seja possível a classificação qualitativa das probabilidades e impactos 

(Tabela 1). 

Tabela 1: Relação Probabilidade x Impactos 

 

Classificação Valor

Muito Baixo 1

Baixo 2

Médio 3

Alto 4

Muito Alto 5
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Após a identificação e classificação, será realizada uma análise qualitativa e quantitativa. A 

análise qualitativa dos riscos acontece por meio da classificação de grandeza da 

probabilidade x impacto, resultando na magnitude do risco e direcionando as medidas 

relacionadas a ele durante a fase de planejamento e gestão do contrato, conforme 

descrições expostas nas tabelas a seguir (Tabelas 2 e 3). 

Tabela 2: Escala de Probabilidades 

 

Tabela 3: Escala de Impactos 

 

Classificação Descrição

Muito Baixo Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência

Baixo

Evento casual e inesperado, sem histórico de 

ocorrência

Médio

Evento esperado, de frequência reduzida, com 

histórico de ocorrências parcialmente conhecido

Alto

Evento usual, com histórico de ocorrências 

amplamente conhecido

Muito Alto Evento repetitivo e constante

Classificação Descrição

Muito Baixo
Danos insignificantes que não comprometem o 

serviço/processo.

Baixo

Danos que minimamente comprometem o 

serviço/processo. Devem ser registrados nos 

relatórios pós-contratuais com vistas a novo 

planejamento.

Médio

Danos que parcialmente comprometem o 

serviço/processo, atrasando-o ou interferindo 

em sua qualidade.

Alto

Danos que signifitacivamente a essência do 

serviço/processo, com possibilidade remota de 

recuperação.

Muito Alto

Danos que comprometem consideravelmente a 

essência do serviço/processo, a ponto de 

impedir seu curso.
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Essa análise tem o objetivo de mitigar ou até mesmo elidir as chances das adversidades 

se equilibrarem, posto que ela resume possíveis ocorrências indesejadas, com a intenção 

de auxiliar no controle de riscos. 

A seguir é exibida a Matriz de Classificação de Risco (Tabela 4), ferramenta primordial para 

definir os critérios quantitativos de classificação do grau de risco e as diretrizes para 

priorização do tratamento de riscos (Tabela 5). 

Tabela 4: Matriz de classificação de Risco 

 

 

Tabela 5: Diretrizes para priorização de tratamento de riscos 

 

1 2 3 4 5

5

4 Muito Alto

3 Alto

2 Médio

1 Baixo

Impacto
Probabilidade

Grau de 

Risco
Descrição Diretriz para a resposta

Muito Alto

Indica um nível de risco 

absolutamente inaceitável, 

muito além do apetite a risco 

da organização

O risco encontrado nessa área deve ter 

resposta imediata. Admite-se postergar o 

tratamento somente mediante parecer de 

autoridade superior

Alto

Indica um nível de risco 

inaceitável, além do apetite 

do risco da organização.

Qualquer risco encontrado nesse setor deve 

ter resposta em intervalo de tempo definido 

pela autoridade superior. Admite-se postergar 

o tratamento somente mediante parecer de 

autoridade superior

Médio

Indica um nível de risco 

aceitável, dentro do apetite a 

risco da organização

Não é necessário adotar medidas especiais de 

tratamento, exceto manter os controles já 

existentes.

Baixo

Indica um nível de risco muito 

baixo, em que há possíveis 

oportunidades de maior 

retorno que podem ser 

exploradas.

Explorar as oportunidades, se determinado 

pela autoridade superior.

20
26

-G
H

N
7T

6 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

11
/0

3/
20

26
 1

9:
34

   
 P

Á
G

IN
A

 2
9 

/ 3
2

H
A

S
H

: 
09

39
a4

7e
47

39
c1

ed
bd

9e
6f

25
02

e9
38

2a
9b

d2
93

04
75

11
fa

d1
ad

7e
52

b0
e7

47
85

88
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//s

ia
de

s.
es

.g
ov

.b
r/

flo
w

be
e-

pu
b/

#/
va

lid
ar

/7
74

U
-5

F
F

R
-T

8E
E

-Z
86

2.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 R
E

IN
A

LD
O

 B
A

R
B

O
S

A
 M

A
R

T
IN

S
 e

m
 1

1/
03

/2
02

6.

Página 29 de 32

http://www.sedurb.es.gov.br/


 

30 
Rua Alberto de Oliveira Santos, 42 – Edifício Ames, 20º andar, Centro, Vitória /ES 

CEP: 29010-901 - Tel.: 27 3636-5041 / 27 3636-5042 
www.sedurb.es.gov.br 

 

Conforme exposto anteriormente, o resultado da classificação do risco indica em qual 

posição da matriz o risco corresponde. As cores diferenciadas entre as células demonstram 

quão alta é a classificação do risco, ou seja, o quão crítico um determinado risco é. 

Para a elaboração da Matriz de Risco, foram identificados os principais riscos que podem 

afetar o empreendimento supracitado e catalogados quanto às consequências de 

ocorrência do evento e as possíveis formas de mitigá-las, além da respectiva alocação, 

onde se identifica o responsável pelos custos do risco apontado, que será exposto 

posteriormente. 

14.2 Matriz de Alocação de Riscos 

Após a análise anterior, cada risco identificado determina a probabilidade de ocorrência, os 

possíveis danos, as ações preventivas e mitigadoras a serem adotadas, além de identificar 

os responsáveis por sua implementação. É importante destacar que, ao longo da gestão 

contratual, os responsáveis devem acompanhar os fatores relacionados aos riscos, com o 

objetivo de mantê-los em níveis aceitáveis ou eliminá-los completamente. 

Esse instrumento permite realizar ações preventivas, a eliminação e/ou diminuir a 

probabilidade de ocorrência dos riscos detectados, além de atuar no contingenciamento, 

caso seja necessário lidar com os efeitos de riscos cuja probabilidade de acontecer não 

possa ser totalmente eliminada. Essas informações estão elencadas no Anexo III - Matriz 

de Alocação de Riscos.  

15. Posicionamento Conclusivo 

Após análise da viabilidade técnica, financeira, ambiental e social sobre a demanda de 

contratação de empresa para elaboração de projetos básicos e executivos e execução de 

obras de habitação social no município de Mimoso do Sul, verificou-se a VIABILIDADE da 

contratação.  

Certificou-se ainda que: 
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• A contratação é imprescindível para o restabelecimento das condições de moradia 

da população carente do município; 

• há previsão orçamentária para a contratação; 

• a análise dos impactos ambientais e sociais também é escopo da contratação; 

• a contratação está alinhada ao interesse público e possui alta relevância social; 

• os riscos relevantes foram mencionados para análise das possíveis soluções e 

mitigação. 

Vitória, 27 de janeiro de 2026.  
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